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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2255

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SHEISE BATISTA BARRETO ***.531.***-** CAMOMILLA CONFECCOES LTDA 41.510.899/0001-70 889652521

WIRES HERNANE VIEIRA ***.703.***-** W H VIEIRA LTDA 40.105.273/0001-15 889669518

LUCENILDA DE SOUSA CRUZ ***.080.***-** SOUSA E SILVA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 33.001.445/0001-45 889674501

ANDRE LUIZ DELCI ***.846.***-** TODA OBRA COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA

19.253.273/0001-76 889727250

ODETI PINHEIRO NEVES RODRIGUES ***.935.***-** DISTRIBUIDORA DE GAS S.O.S. LTDA 04.517.169/0001-74 889729063

SABRINA VALE DE OLIVEIRA ***.066.***-** VIRTUAL HOUSE ACESSO A INTERNET LTDA 08.990.421/0001-19 889731631

KATIUCIA CRISTINA SLUGALA ***.136.***-** K C SLUGALA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 30.302.234/0001-54 889733177

WALTER LUIZ COSTA VELOSO ***.299.***-** AGB SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA 23.591.951/0001-88 889736847

LUCIANA FREITAS WENZEL ***.306.***-** EDELWEISS - HOTEL LTDA 72.237.167/0001-81 889737036

TEOGENES SOLINO SOARES ***.673.***-** MARTINS & SOARES LTDA 27.669.289/0001-92 889745969
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ALINNE RODRIGUES MARQUES FRANCA ***.697.***-** LUZART DECORACOES LTDA 28.984.337/0001-08 889746497

JOAO PAULO DE OLIVEIRA DUARTE ***.226.***-** SPEEDWAY ALIMENTACAO LTDA 40.262.803/0001-39 889735083

ILMA TEREZINHA VIEIRA AMARAL ***.756.***-** CUIDAR ZELAR & AMAR LTDA 35.684.798/0001-12 889747822

IURY RIBEIRO DE FREITAS ***.724.***-** FREITAS RIBEIRO DE CATAGUASES INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

23.062.553/0001-74 889880513

HANNA MUCIDA MESQUITA ***.728.***-** MESQUITA & MUCIDA REPRESENTACOES LTDA 05.882.476/0001-17 889880602

VANDERLEI CARLOS SCOPARO ***.284.***-** V.C. SCOPARO & CIA. LTDA 05.147.239/0001-02 889922198

ALINE BORGES RIBEIRO FERREIRA ***.287.***-** BORGES CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RH LTDA 35.765.232/0001-15 889922291

JOSE CARLOS BASTOS EMIDIO ***.366.***-** GREENVOLT SOLUCOES ENERGETICAS LTDA 29.400.040/0001-02 889923699

LUCIANO APARECIDO DE SOUSA LIMA ***.385.***-** INFINITY ONLINE COMERCIO DE PRODUTOS 
NATURAIS E MARKETING LTDA

34.540.784/0001-62 889924278

VICTOR MATHEUS BESSA DE ARAUJO ***.812.***-** WEVE FOTOGRAFIA E MARKETING LTDA 28.759.558/0001-74 889932397

HELIO ALVES VIEIRA PINTO ***.525.***-** EXPRESSO TRIUNFO ENCOMENDAS LTDA 08.326.299/0001-80 889869143

ROBISON UILHAM DO MATTO VIANA ***.658.***-** BERTUZER MERCADO & ACOUGUE LTDA 11.189.935/0001-84 889871656

ADEILANE CARVALHO ROCHA MARTINS ***.796.***-** CAJUI PRODUTOS NATURAIS LTDA 37.718.841/0001-49 889882307

ROBERTO FLAVIANO DO CARMO ***.145.***-** OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS CORRETAGEM 
IMOBILIARIOS LTDA

36.561.916/0001-68 889889306

MARIA LUCIA CARDOSO DOS SANTOS ***.379.***-** OPTICAL VISUAL LTDA 21.716.744/0001-87 889892140

THIAGO DRUMOND SILVEIRA ***.662.***-** ESTACAO DA CERVEJA LTDA 23.680.576/0001-42 889911668

THIAGO DRUMOND SILVEIRA ***.662.***-** DISTRIBUIDORA ESTACAO DA CERVEJA LTDA 40.098.890/0001-30 889911687

THIAGO DRUMOND SILVEIRA ***.662.***-** BAR ESTACAO CENTRAL LTDA 48.147.824/0001-15 889911738

PAULA DE MOURA CAPPELLETTI ***.021.***-** CAPPELLETTI SERVICOS MEDICOS LTDA 33.443.282/0001-50 889937189

THAMARA EDUARDA GOMES FERREIRA ***.040.***-** PAULO FERREIRA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 50.513.755/0001-68 889937550

IAGO CAULA RIBEIRO ***.147.***-** CAULA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA

45.195.442/0001-79 889940247

ALINE DA SILVA GONCALVES ***.207.***-** ALINE DA SILVA GONCALVES CONFECCAO INFANTO 
JUVENIL LTDA

10.459.247/0001-24 889941678



 
13 de Fevereiro de 2025

Brasília - DF

Página 6 de 6

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

NIVIA MARIA ANTUNES GONCALVES ***.511.***-** TOP WARE COMERCIO DE ARTIGOS DE USO 
DOMESTICO LTDA

15.406.619/0001-78 889968690

FLORIZON RIBEIRO NEVES NETO ***.820.***-** 88 BURGERS HAMBURGUERIA ARTESANAL LTDA 41.797.773/0001-28 889973842

JOANA DARC DE OLIVEIRA ***.870.***-** JOANA DARC DE OLIVEIRA & CIA LTDA 41.097.151/0001-97 889975208

SERGIO DAMIAO MARTINS ***.992.***-** PANTANAL OLEO LTDA 42.424.319/0001-94 889977735

TIAGO FRANCO GLANERT ***.993.***-** MAMMOTH GRANDES SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 28.737.626/0001-02 889977754

LUCIA JUCIELE DA SILVA DE MOURA ***.786.***-** ELETRONICA MOURA E SILVA LTDA 33.633.379/0001-26 890056191

MARCELO TOSHIO HORIKAWA ***.894.***-** CONSTRUTORA HORIKAWA LTDA 10.866.031/0001-83 890058286

ELISANGELA CRISTINA PEREIRA ***.253.***-** M.E.L.F SUPERMERCADOS LTDA 24.361.759/0001-68 890086515

FERNANDO ALVES PEREIRA ***.754.***-** ABRECAMPOS LTDA 42.453.051/0001-19 890096042

RAFAEL BORGES DE SANTANA ***.833.***-** TRIUNFO VENTURA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 32.310.668/0001-21 890097416

RAFAEL BORGES DE SANTANA ***.833.***-** VENTURA COMERCIO DE ALIMENTOS I LTDA 32.698.028/0001-30 890097440

ALCEU CAVAGNARI LOSS ***.021.***-** TRUCK PLAZA COMERCIO DE ACESSORIOS PARA 
VEICULOS EIRELI

01.009.774/0001-46 890100103

SILVIO HOMERO RODRIGUES MAGALHAES ***.416.***-** SEGAT SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA

35.867.144/0001-24 889740344

JOAO ROBERTO DIAS ***.788.***-** DIAS E TOLEDO ENGENHARIA LTDA 32.727.840/0001-47 889914327

VICTOR RODRIGO MORITA FUJISAWA ***.932.***-** FUJISAWA SERVICOS LTDA 50.071.148/0001-95 889976605


